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COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO

Acolhendo as ponderações dos membros desta Comissão,
sem alterar o mérito da proposta inicial, opinamos, nesta oportunidade, pela
supressão das emendas apresentadas no parecer de nossa lavra anteriormente
proferido nesta Comissão.

Pelas razões precedentes, votamos pela
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº
4.957, de 2005, e pela inconstitucionalidade das emendas nºs 1 e 2,
apresentadas neste Colegiado pelo ilustre Deputado Osmar Serraglio.

Sala da Comissão, em       de                         de 2005.

Deputado EDMAR MOREIRA
Relator


